
PORTARIA N° 036/2021 DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia Diretora Executiva do Instituto de 
Previdência Municipal de Piranga - IPREMPI. 

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como a Lei Complementar 059/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Sra. LUANA MÁRCIA DIAS ARAÚJO, inscrita no CPF sob o n° 

135.619.356-05, portadora da Carteira de Identidade MG 19.844.135, para exercer as funções 

inerentes ao cargo DIRETORA EXECUTIVA Do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

MUNICIPAL DE PIRANGA - IPREMPI, a partir de 1° de fevereiro de 2021. 

Art. 2°. Esta :Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Piranga/MG, 27 de janeiro de 2021. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
PORTARIA N° 03612021 DE 27 DE JANEIRO DE 2021. 

Portaria N° 036/2021 de 27 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia Diretora Executiva do Instituto de 
Previdência Municipal de Piranga - IPREMPL 

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem 
como a Lei Complementar 059/2020, 
RESOLVE: 
Art. 1°. Nomear a Sra. LUANA MÁRCIA DIAS ARAÚJO, inscrita 
no CPF sob o n° 135.619.356-05, portadora da Carteira de Identidade 
MG 19.844.135, para exercer as funções inerentes ao cargo 
DIRETORA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE PIRANGA - IPREVIPI, a partir de 1° de fevereiro 
de 2021. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Piranga/MG, 27 de janeiro de 2021. 

LUIS IIELVEcio SILVA ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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